
TRECEBlo oRIGINA A[,lAZO].lAS
Em L 0 ,1,a,)

AUTO Ão peRn CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE NO 12612024.

INTERESSADo: DENIS ALVES PINHO.

ENDEREço PARA coRRESpoHoÊHcta: Condomínio Residencial Riverside, N' 1 '104, Ponta
Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 700.832.901-68 lNscRrÇÃo ESTADUAL: ISENTA.

FoNE: (92) 9.8125-1719 PRocESso N": 0'15914/2024-08.

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Avenida José Augusto Loureiro, S/N, Condomínio Residenctal
Alphaville Manaus 4, Lote 1 t, Quadra 14, Ponta Negra, Manaus.

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinaçáo de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

DESTINAçÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão informados da destinação na
Ctínica Veterinánã SPOS/fO SERy,ÇOS VETERINÁRIOS, localizada na Rua Alvares de
Azevedo, No 't8, Quadra 8, Lote 18, Compensa, Manaus, no relatório de resgate em até 30
dias após o final da supressão vegetal- Animais saudáveis seráo soltos na área de mata
adlacente ou mais próxima ao empreendimênto com mesma fitofisionomia da área em que
foram resgatados. Veterinária Responsável: Marcela Farias Sposito - CRMV/AM 01680.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAçÃO ID. CONSELHO

Roberto J. M. da
Rocha

Eng. Florestal CREA AM 22305 601 .077 .902-20

Shigueo Kato Neto Auxiliar de Campo 027.852.582 -23
Fabiane Gois de

Araújo
Auxiliar de Campo 607 .405 402 - 97

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambão.

Manaus - AM, 2ÍACo ml

Rosa Mari Geissler Juliano Marcos nte de Souza
t)i ecnrca Diretor P te

ATENÇÀo:
. Esta Autoriz.çlo é composta de 7 restrições e/ou condições çonstantes no versô, cujo nâo aump mcnto/atcndimenlo

sujeitará a sua invalidação c/ou as penalidades previstas em normas
. O uso i,negular desta Aütórizrçto implica na sua cassação. bem como nas sançõ€s previstas na legislaçâo;
. Esta AutorizdçIo Ilâo contém cmendas ou msuras;

l
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. Esta Autorizrcío deve oermamcer no local da acào oara efeito de Íiscalizacào.
www ipaam.am.sov.br gabinetê@ipaam.ari.sôv.br -... 

' lnstituto de proteção

Íacebook.com/@ipâamAM Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM 
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GOVEnNO DO ESÍÀOO

CPF/CNPJ

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: 12 mêsês a partir da data.de emissão.

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 12612024

1. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta'Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de especies em área
particular sem o consentimento do proprietario; Captura/colet transporte/soltura de
es$cies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de' material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da [,ei N' 1.3.123 de 20 de maio
de 2015.

3. Realizar durante o período da supressâo vegetal as medidas preventivas e mitigadoras
dos impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da
Supressão Vegetal elaborado pela eqúpe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna
ilustrado com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e
destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias apos o recebimento da LAU de supressão um relatório
de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prztzo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de
medidas mitigatórias e compensatórias para Sagzi nus bicolor, confonne IN 02/2015 do
MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadoreg, as colônias de
melipolíneos que ocorrerem no local de acordo com o art. 7o da Resolução CONAMA
346 d82004.


